REQUERIMENTO N® DE 2016 - CMAOBRAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do artigo 50, § 2°, da Constituicdo Federal,
e do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, sejam prestadas, pelo
Senhor Ministro dos Transportes, Portos e Aviac¢do Civil, Mauricio Quintela
Lessa, informacdes sobre eventuais obras inacabadas no ambito do ministério de
sua titularidade, financiadas com recursos do Orcamento Fiscal, do Orcamento
da Seguridade Social ou do Orcamento de Investimentos Unido (art. 165, § 59
Constituicdo Federal), assim consideradas aquelas que (i) foram iniciadas mas se
encontram paralisadas, sem conclusdo; bem como aquelas que, (ii) embora estejam
em andamento, extrapolaram o prazo inicialmente previsto para conclusio; e
também as que (iii) ndo tenham sido iniciadas, apesar de precedidas de regular

empenho.

Nestes termos, requisita-se que as informagdes sejam prestadas de forma
objetiva, preferencialmente por meio de tabela com, no minimo, os seguintes

campos:

—

Localidade da Obra (Unidade da Federagdo e Municipio);

2. Data de inicio da obra;

w

Data de paralisacdo da obra;

=

Tipo de obra (Ex: Infraestrutura Hidrica, Rodovidria, Ferrovidrias,
etc.)



5.  Execugdo orcamentdria do empreendimento (Valores Autorizados,

Empenhados, Liquidados e Restos a Pagar); e
6. Motivo de Paralisacdo da Obra.

Nas informagdes prestadas devem constar obras executadas direta ou
indiretamente pelo Ministério, por entidades da Administracdo Indireta a ele
vinculadas (Autarquias, Funda¢des, Empresas Publicas e Sociedades de Economia
Mista), bem como aquelas obras cujos recursos decorrem de transferéncias
voluntdrias da Unido (convénios, contratos de repasse ou outros instrumentos

congéneres).

JUSTIFICACAO

Em 14/4/2015, a CMA - Comissdo de Meio Ambiente, Defesa do
Consumidor e Fiscaliza¢do e Controle do Senado Federal aprovou o RMA n° 6, de
2015, de minha autoria, criando a Subcomissdo Temporaria de Acompanhamento
e Fiscalizacdo de Obras Inacabadas - CMAOBRAS. Posteriormente, em 23/2/2016,
o prazo de funcionamento da citada Subcomissio foi prorrogado por mais 10 (dez)

meses,

As informagdes ora solicitadas a este ministério serdo de enorme valia
para o direcionamento dos trabalhos da Subcomisséo, que deverd se debrucar sobre
o gravissimo problema das obras inacabadas no pafs, financiadas com recursos

federais.



Nesse sentido, solicito o apoio de meus pares nessa Subcomissdo para

aprovacao do presente requerimento.

Sala da Comissao, de de

Senador Ataides Oliveira
Presidente da CMAOBRAS




REQUERIMENTO Nº        DE 2016 - CMAOBRAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do artigo 50, § 2º, da Constituição Federal, e do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, sejam prestadas, pelo Senhor Ministro dos Transportes, Portos e Aviação Civil, Maurício Quintela Lessa, informações sobre eventuais obras inacabadas no âmbito do ministério de sua titularidade, financiadas com recursos do Orçamento Fiscal, do Orçamento da Seguridade Social ou do Orçamento de Investimentos União (art. 165, § 5º, Constituição Federal), assim consideradas aquelas que (i) foram iniciadas mas se encontram paralisadas, sem conclusão; bem como aquelas que, (ii) embora estejam em andamento, extrapolaram o prazo inicialmente previsto para conclusão; e também as que (iii) não tenham sido iniciadas, apesar de precedidas de regular empenho.

Nestes termos, requisita-se que as informações sejam prestadas de forma objetiva, preferencialmente por meio de tabela com, no mínimo, os seguintes campos:

1.      Localidade da Obra (Unidade da Federação e Município);

2.      Data de início da obra;

3.      Data de paralisação da obra;

4.      Tipo de obra (Ex: Infraestrutura Hídrica, Rodoviária, Ferroviárias, etc.)

5.      Execução orçamentária do empreendimento (Valores Autorizados, Empenhados, Liquidados e Restos a Pagar); e

6.      Motivo de Paralisação da Obra.

Nas informações prestadas devem constar obras executadas direta ou indiretamente pelo Ministério, por entidades da Administração Indireta a ele vinculadas (Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista), bem como aquelas obras cujos recursos decorrem de transferências voluntárias da União (convênios, contratos de repasse ou outros instrumentos congêneres).

JUSTIFICAÇÃO

Em 14/4/2015, a CMA – Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle do Senado Federal aprovou o RMA nº 6, de 2015, de minha autoria, criando a Subcomissão Temporária de Acompanhamento e Fiscalização de Obras Inacabadas – CMAOBRAS. Posteriormente, em 23/2/2016, o prazo de funcionamento da citada Subcomissão foi prorrogado por mais 10 (dez) meses,

As informações ora solicitadas a este ministério serão de enorme valia para o direcionamento dos trabalhos da Subcomissão, que deverá se debruçar sobre o gravíssimo problema das obras inacabadas no país, financiadas com recursos federais.

Nesse sentido, solicito o apoio de meus pares nessa Subcomissão para aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Ataídes Oliveira

Presidente da CMAOBRAS
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